  LEI Nº  2.835, DE 5 DE MAIO DE 2008

Torna obrigatória a publicação de balanço anual das empresas concessionárias e permissionárias dos serviços públicos municipais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

 Art. 1º. É obrigatório, a partir da vigência desta Lei, a publicação do balanço financeiro (resultado do exercício financeiro) por parte das empresas concessionárias e/ou permissionárias de serviços públicos do Município de Timóteo.

 Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo tem por objetivo dar conhecimento à população do Município dos resultados financeiros obtidos pelas concessionárias ou permissionárias dos serviços públicos municipal.

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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